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TIPO AUTOR
Comissão

1. Autor: Eunício Oliveira. Requer apoio a projetos de infraestrutura. Órgão: Min. do Turismo - Programa: 2323; Ação 10V0; Valor:
500.000.000

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
28 - Turismo

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
006 - Apoio a Projetos

TIPO DE REALIZAÇÃO
364 - Infraestrutura Turística

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 23.695.2323.10V0.0001

PROGRAMA
2323 - Turismo, esse é o destino

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO
695 - Turismo

10V0 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto realizado (unidade)

META
1
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Aplicações Diretas 2 500.000.0004 90

TOTAL: 500.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 500.000.00099000003718 9

TOTAL: 500.000.000

JUSTIFICATIVA
A referida emenda, tem por objetivo desenvolver acões de desenvolvimento urbano, através do turismo nos municípios brasileiros, com
recursos do OGU e contrapartida do tomador, principalmente por meio de estudos, projetos e obras, para a adequação da infraestrutura
turística de forma que permita a expansão das atividades e a melhoria da qualidade do produto para o turista. Objetos propostos, de
acordo com o Ministério do Turismo: infraestrutura urbana para adequação de espaços de interesse turístico, saneamento básico,
sistemas de drenagem urbana, paisagismo, sinalização turística; pavimentação, execução de calçadas, passeios, iluminação pública
eciclovias/ciclo faixas, terminais rodoviários intermunicipais e interestaduais, aeroportos, ferrovias, estações férreas, terminais portuários
de passageiros e infraestrutura de integração intermodal de interesse turístico; estruturas e instalações de apoio náutico e de
infraestrutura de orlas e terminais fluviais, lacustres ou marítimos de interesse turístico; edificações de uso público ou coletivo
destinadas a atividades indutoras de turismo, como centros de cultura, museus, teatros, casas de memória, centros de
convenções, feiras, centros de eventos, centros de apoio ao turista e centros de comercialização de produtos associados ao turismo;
mirantes; infraestrutura de apoio náutico (píeres, rampas e marinas públicas).

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano
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